
GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE PARACOMINAS 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIA N°46 DE 02 DE AGOSTO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO DE 
CONSELHEIROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- CAE, EM REFERÊNCIA AO QUADRIÊNIO COMPREENDIDO 
ENTRE ABRIL DE 2021 A ABRIL DE 2025. 

Considerando a reunião da Assembleia de Pais de Alunos para eleição dos representantes do Conselho 
de Alimentação Escolar - CAE do município de Paragominas, realizada no dia 20 de julho de 2022, 
a qual foi convocada para anunciar a renúncia de 3 conselheiros e respectiva votação para eleger os 
substitutos. 

Considerando Oficio de n. 29/2022 - CAE, o qual informa a saída de um conselheiro e a respectiva 
passagem de um suplente como titular para preenchimento da vaga conforme Artigo 43 §3° da 
Resolução n. 06 de 08 de maio de 2020 - FNDE. 

Considerando, em especial, o Artigo 43. §8°, 13. 14 e 18 da Resolução n. 06 de 08 de maio de 2020 
- FNDE, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

O Prefeita Municipal de Paragominas em Exercício. Sra. Vera Lúcia Flores da Vera Cruz, usando 
das atribuições que lhe são conferidas no Art. 81, incisos II e Art. 85, inciso III da Lei Orgânica do 
Município de Paragominas. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. MARIVALDA SANTANA SODRÉ, CPF 925.486.792-68, como 
Conselheira de Alimentação Escolar TITULAR. Representante de Pais de Alunos, em decorrência 
da saída da Sra. DAMIANA LOPES SILVA, sendo que a primeira era suplente da segunda. 

Artigo 20  - NOMEAR como Conselheiro de Alimentação Escolar TITULAR, Representante de Pais 
de Alunos, eleitos por meio de voto, o Sr. DUR\TAL NOLASCO FILHO, CPF 025.488.792-91. 

Artigo 3° - NOMEAR como Conselheiros de Alimentação Escolar SUPLENTES, Representantes 
de Pais de Alunos, eleitos por meio de voto, o Sr. ,JIEFFERSON LIRA NUNES, CPF 014.260.932-
33 e a Sra. GLEICE MARA BARROS LOPES, CPF 000,052.412-35. 
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Artigo 4° - EXONERAR de suas atribuições como Conselheiros junto ao Conselho de Alimentação 

Escolar de Paragominas o Sr. MANOEL REGINALDO GOMES DOS REIS, a Sra. MARIA 

ORLETE MARTINS DA SILVA e a Sra. DAMIANA LOPES SILVA. 

Artigo 5 O  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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